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DECRETOS 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 58/2021, de 08 de 
setembro de 2021. 

 
REGULAMENTA O ESTATUTO DO 
SERVIDOR PÚBLICO INSTITUIDO 
PELA LEI MUNICIPAL N°. 
421/2004, ESTABELECENDO 
CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS 
GERAIS A SEREM OBSERVADOS 
PELOS ÓRGÃOS 
ADMINISTRATIVOS 
INTEGRANTES DO SISTEMA DE 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, RELATIVOS À 
JORNADA DE TRABALHO, AO 
CONTROLE DA 
COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS NA ACUMULAÇÃO 
REMUNERADA DE CARGOS E 
FUNÇÕES, À INSTITUIÇÃO DO 
BANCO DE HORAS E AO 
SOBREAVISO APLICÁVEIS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS EM 
EXERCÍCIO NOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA. 

 
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE 

DONA INES, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 18 
da Lei Orgânica Municipal e pelos artigos 15, 
20 e 113 do estatuto do servidor público 
municipal instituído pela Lei Municipal nº. 
421/2004. 

 
DECRETA:   
 

Capítulo I 
Das disposições gerais 

 
Art. 1º Este Decreto tem por objetivo 

orientar, uniformizar e estabelecer critérios e 
procedimentos gerais a serem observados 
pelos órgãos administrativos integrantes do 
Sistema de Pessoal da Administração 
Municipal relativos à jornada de trabalho, ao 
controle da compatibilidade de horários na 
acumulação remunerada de cargos e funções, 
à instituição do banco de horas e ao sobreaviso 
aplicáveis aos servidores públicos em exercício 
nos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional. 

Capítulo II 
Da jornada de trabalho 

Seção I 
Das regras gerais da jornada de trabalho 

 
Art. 2º A jornada de trabalho dos 

servidores públicos em exercício na 
Administração Pública Municipal direta e 
indireta será de no mínimo 6 (seis) e de no 
máximo 8 (oito) horas diárias, até o limite de 40 
(quarenta) horas semanais, ressalvadas as 
jornadas previstas em legislação específica. 

 
Parágrafo único. As viagens a 

serviço serão consideradas como jornada 
regular. 

 
Seção II 

Do horário de funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Pública 

Municipal 
 

Art. 3º O horário de funcionamento 
dos órgãos ou entidades deverá ser fixado por 
ato do Chefe do Executivo e dos dirigentes 
máximos das unidades administrativas. 
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Art. 4º A contagem da jornada de 
trabalho somente ocorrerá a partir do início do 
horário de funcionamento do órgão ou 
entidade. 

 
Parágrafo único. Em casos 

excepcionais e justificados, poderá ser 
autorizado pela chefia imediata o exercício das 
atribuições do cargo por servidores públicos em 
horário diverso ao do funcionamento do órgão 
ou entidade ou em finais de semana. 
 

Seção III 
Do intervalo para refeição 

 
Art. 5º Os horários de início e término 

do intervalo para refeição serão fixados pela 
chefia imediata, respeitados os limites mínimo 
de 01 (uma) hora e máximo de 02 (duas) horas. 

 
§ 1º É vedado o fracionamento do 

intervalo de refeição. 
 
§ 2º O intervalo de que trata o caput é 

obrigatório aos servidores públicos que se 
submetam à jornada de 08 (oito) horas diárias. 

 
§ 3º A jornada diária de trabalho de 

06 (seis) horas será ininterrupta.  
 
Art. 6° O intervalo para refeição não é 

considerado no cômputo das horas da jornada 
de trabalho do servidor e não poderá ser 
utilizado para compensação de jornada, 
inclusive quando decorrente de atrasos, 
ausências e saídas antecipadas. 

 
Seção IV 

Do controle de frequência 
 

Art. 7º É obrigatório o controle 
eletrônico de frequência do servidor público em 
exercício na Administração Pública Municipal 
direta e indireta. 

 
§ 1º O registro de frequência é 

pessoal e intransferível, devendo ser realizado 
no início da jornada diária, na saída e no 
retorno do intervalo para as refeições, e ao 
término da jornada diária. 

 
§ 2º Nos casos de ausência do 

registro de frequência por esquecimento, 
problemas técnicos no equipamento ou 
prestação de serviços externos, o servidor 
público deverá solicitar que sua chefia imediata 
registre o horário não lançado, seguindo os 
procedimentos fixados pelo órgão ou entidade. 

 
§ 3º É vedada a aplicação de método 

que permita a marcação com horários 
uniformes de frequência ("registro britânico"). 

 
§ 4º Será admitida tolerância de até 

15 (quinze) minutos para o início da jornada de 
trabalho no controle eletrônico de frequência. 

 
Art. 8º No âmbito da Administração 

Pública Municipal direta e indireta somente 
serão dispensados do controle eletrônico de 
frequência os ocupantes de cargos de: 

 
I - Natureza Especial; 
 
II- Secretários e Diretores de 

Departamentos; 
 
III – e demais casos regulamentados 

pelo chefe do executivo. 
 
Parágrafo único. No interesse do 

serviço, o dirigente máximo do órgão ou 
entidade poderá manter o controle eletrônico 
de frequência dos ocupantes de cargo de 
cargos comissionados, conforme as 
características das atividades de cada 
entidade. 
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Seção V 
Da compatibilidade de jornada para fins de 

acumulação de cargos, empregos e funções 
 

Art. 9º Nas hipóteses em que a 
Constituição admite acumulação de cargos 
públicos, caberá ao servidor demonstrar a 
inexistência de sobreposição de horários, a 
viabilidade de deslocamento entre os locais de 
trabalho, respeitando-se os horários de início e 
término de cada jornada, bem como a ausência 
de prejuízo à carga horária e às atribuições 
exercidas nos cargos acumuláveis. 

 
§ 1º O servidor deverá informar aos 

órgãos ou entidades a que esteja vinculado 
qualquer alteração na jornada de trabalho ou 
nas atribuições exercidas nos cargos 
acumuláveis que possa modificar 
substancialmente a compatibilidade 
demonstrada nos termos do caput. 

 
§ 2º O ateste de compatibilidade de 

horários não dispensa a comprovação de que o 
servidor público esteja observando o limite de 
sessenta horas semanais. 

 
§ 3º Os órgãos e entidades poderão 

solicitar ao servidor público, a qualquer tempo, 
nova comprovação e observância do limite 
estabelecido para a compatibilidade de 
horários, devendo aplicar as medidas 
necessárias à regularização da situação, na 
hipótese em que for verificado que as jornadas 
dos cargos, empregos ou funções acumuladas 
não são mais materialmente compatíveis. 

 
Capítulo III 

Da compensação de horário e do plantão, 
da escala e do regime de turnos alternados 

por revezamento 
 

Seção I 
Da compensação de horário 

 
Art. 10. O servidor público terá 

descontada: 
 
I - a remuneração do dia em que 

faltar ao serviço sem motivo justificado; e 
 
II - a parcela de remuneração diária 

proporcional aos atrasos, ausências justificadas 
e saídas antecipadas, quando não 
compensadas até o mês subsequente ao da 
ocorrência e a critério da chefia imediata, em 
conformidade com a legislação vigente. 

 
Art. 11. As faltas injustificadas não 

poderão ser compensadas e deverão ser 
lançadas como falta no controle eletrônico de 
frequência. 

 
Art. 12. As saídas antecipadas e os 

atrasos deverão ser comunicados 
antecipadamente à chefia imediata e poderão 
ser compensados no controle eletrônico de 
frequência até o término do mês subsequente 
ao da sua ocorrência, sob pena de descontos 
na remuneração. 

 
§1º As ausências justificadas 

somente poderão ser compensadas no controle 
eletrônico de frequência até o término do mês 
subsequente ao da sua ocorrência, desde que 
tenham anuência da chefia imediata. 

 
§ 2º A compensação de horário 

deverá ser estabelecida pela chefia imediata, 
sendo limitada a 02 (duas) horas diárias da 
jornada de trabalho. 

 
§ 3º Eventuais atrasos ou saídas 

antecipadas decorrentes de interesse do 
serviço poderão ser abonados pela chefia 
imediata. 
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Art. 13. Ficam dispensadas de 
compensação, para fins de cumprimento da 
jornada diária, as ausências para 
comparecimento do servidor público, de seu 
dependente ou familiar às consultas médicas, 
odontológicas e realização de exames em 
estabelecimento de saúde. 

 
§ 1º As ausências previstas no caput 

deverão ser previamente acordadas com a 
chefia imediata e o atestado de 
comparecimento deverá ser apresentado até o 
segundo dia útil subsequente. 

 
§ 2º O servidor público deverá 

agendar seus procedimentos clínicos, 
preferencialmente, nos horários que menos 
influenciem o cumprimento integral de sua 
jornada de trabalho. 

 
§ 3º Para a dispensa de 

compensação de que trata o caput, incluído o 
período de deslocamento, deverão ser 
observados os seguintes limites: 

 
I - 44 (quarenta e quatro) horas no 

ano, para os servidores públicos submetidos à 
jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias; 

 
II - 33 (trinta e três) horas no ano, 

para os servidores públicos submetidos à 
jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias; e 

 
III - 22 (vinte e duas) horas no ano, 

para os servidores públicos submetidos à 
jornada de trabalho de 4 (quatro) horas diárias. 

 
§ 4º As ausências de que trata o 

caput que superarem os limites estabelecidos 
no § 3º serão objeto de compensação, em 
conformidade com o disposto no § 2º do art. 12 
deste Decreto. 

 
Seção II 

Do plantão, da escala e do regime de turnos 
alternados por revezamento 

 
Art. 14. Para fins deste Decreto, 

considera-se: 
 
I - Plantão: trabalho prestado em 

turnos contínuos pelo servidor público, 
podendo ocorrer inclusive em feriados e finais 
de semana; e 

 
II - Regime de turnos alternados por 

revezamento: regime de trabalho no qual o 
serviço não cessa, condicionando o 
encerramento de um plantão ao imediato início 
de outro. 

 
Parágrafo único. A critério da 

Administração, o servidor público poderá 
exercer suas atividades de forma intercalada 
por períodos de folga, nos termos do regime de 
turnos alternados por revezamento. 

 
Art. 15. Compete ao Prefeito 

autorizar e definir os serviços aos quais se 
aplicam o plantão, a escala e o regime de 
turnos alternados por revezamento, respeitada 
a legislação específica. 

 
Art. 16. Os plantões serão de 24 

(vinte e quatro) horas de trabalho, com 36 
(trinta e seis) horas de descanso, observados a 
demanda e os recursos humanos disponíveis. 

 
§ 1º Excepcionalmente, poderão ser 

adotados plantões de 12 (doze) horas de 
trabalho, com 24 (vinte e quatro) horas de 
descanso, desde que haja justificativa que 
considere, inclusive, os aspectos relativos à 
segurança, à saúde, à qualidade de vida do 
servidor público e à qualidade do serviço 
prestado. 
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§ 2º Nas jornadas previstas neste 
artigo estão incluídos os intervalos para 
alimentação. 

 
Art. 17. No regime de turnos ou 

escalas em período igual ou superior a 12 
(doze) horas ininterruptas em função de 
atendimento ao público ou trabalho no período 
noturno, quando os serviços exigirem 
atividades contínuas, é facultado ao dirigente 
máximo do órgão ou da entidade autorizar o 
servidor a cumprir jornada de trabalho de 06 
(seis) horas diárias e jornada de 30 (trinta) 
horas semanais. 

 
§ 1º O servidor que laborar em regime 

de turnos alternados por revezamento não 
poderá ausentar-se do local de trabalho ao final 
de seu plantão antes da chegada do servidor 
que irá sucedê-lo, devendo comunicar eventual 
atraso de seu sucedente à chefia imediata, que 
deverá providenciar outro servidor para o turno 
subsequente. 

 
§ 2º A escala mensal e suas 

alterações são decididas pelo dirigente da 
unidade administrativa. 

 
§ 3º A escala mensal do servidor 

apenas poderá ser alterada pelo dirigente da 
unidade uma vez por semana. 

 
Art. 18. Considera-se atendimento ao 

público o serviço prestado diretamente ao 
cidadão que exijam atividades contínuas em 
regime de escalas ou turnos, em período igual 
ou superior a doze horas ininterruptas. 

 
Parágrafo único. Não se considera 

atendimento ao público as atividades regulares 
dos órgãos e entidades que tratem: 

 
I - de Planejamento e de Orçamento; 
 

II - de Administração Financeira; 
 
III - de Contabilidade; 
 
IV - de Controle Interno do Poder 

Executivo; 
 
V - de Informações e transparência 

de governo; 
 
VI - de Gestão de Documentos de 

Arquivo; 
 
VII - de Pessoal Civil da 

Administração; 
 
VIII - de Administração dos Recursos 

de Informação e Informática; e 
 
IX - de Serviços Gerais. 
 
Art. 19. A inclusão em regime de 

plantão, escala ou turno de revezamento não 
constitui direito do servidor, que poderá ser 
excluído de tal regime mediante justificativa e a 
critério da Administração. 

 
Capítulo IV 

Da jornada de trabalho reduzida com 
remuneração proporcional 

 
Seção I 

Das regras gerais 
 

Art. 20. O servidor público da 
administração pública municipal direta e 
indireta ocupante, exclusivamente, de cargo de 
provimento efetivo, poderá requerer a redução 
da jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias 
e 40 (quarenta) horas semanais para 6 (seis) 
ou 4 (quatro) horas diárias e 30 (trinta) ou 20 
(vinte) semanais, com remuneração 
proporcional, calculada sobre a totalidade da 
remuneração. 
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Art. 21. A jornada de trabalho 
reduzida poderá ser revertida em integral, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou de 
ofício, por decisão motivada da Administração 
Pública. 

 
Parágrafo único. Em caso de retorno 

de ofício à jornada regular, deverão ser 
observados os seguintes prazos: 

 
I - a conclusão do semestre letivo 

para o servidor estudante e o servidor com filho 
até 6 anos de idade; e 

 
II - o prazo de 30 (trinta) dias para o 

servidor responsável pela assistência e pelos 
cuidados de pessoa idosa, doente ou com 
deficiência. 

 
Art. 22. O ato de concessão, 

publicado em Diário Oficial Eletrônico 
Municipal, conterá os dados funcionais do 
servidor e a data do início da redução da 
jornada. 

 
Parágrafo único. O servidor cumprirá 

a jornada a que estiver submetido até a data de 
início da jornada de trabalho reduzida, fixada 
no ato de concessão, vedada a concessão 
retroativa. 

 
Capítulo V 

Do banco de horas e do sobreaviso 
 

Seção I 
Do banco de horas 

 
Art. 23. No interesse da 

Administração, como ferramenta de gestão, os 
dirigentes máximos dos órgãos e entidades 
poderão adotar o banco de horas para 
execução de tarefas, projetos, programas, 
dentre outros, de relevância para o serviço 
público. 

 
§ 1º Nas situações de que trata o 

caput, serão computadas como crédito as 
horas excedentes realizadas além da jornada 
regular do servidor e as não trabalhadas como 
débito, contabilizadas no sistema eletrônico de 
apuração de frequência disponibilizado pelo 
Órgão a que o servidor estiver lotado. 

 
§ 2º A permissão para realização de 

banco de horas é facultada à Administração 
Pública e se dará em função da conveniência, 
do interesse e da necessidade do serviço, não 
se constituindo direito do servidor. 

 
§ 3º Os órgãos e entidades que 

desejarem implementar o banco de horas 
deverão utilizar o sistema de controle eletrônico 
diário de frequência - SISREF, disponibilizado 
pelo órgão central do SIPEC. 

 
§ 4º Os órgãos e entidades que já 

possuem sistemas próprios de controle 
eletrônico de frequência deverão integrar seus 
sistemas para a adoção do banco de horas. 

 
§ 5º Para fins de aferição do banco de 

horas, o sistema de controle eletrônico diário 
de frequência - SISREF conterá as seguintes 
funcionalidades: 

 
I - compensação automática do saldo 

negativo de horas apurado com o saldo positivo 
existente no banco de horas; e 

 
II - consulta do quantitativo de horas 

acumuladas. 
 
Art. 24. As horas excedentes à 

jornada diária devem ser prestadas no 
interesse do serviço e computadas no banco de 
horas, de forma individualizada, mediante 
prévia e expressa autorização da chefia 
imediata, observados os seguintes critérios: 
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I - as horas de trabalho excedentes à 

jornada diária não serão remuneradas como 
serviço extraordinário; 

 
II - a chefia imediata deverá 

previamente, por meio do SISREF, justificar a 
necessidade e informar a relação nominal dos 
servidores autorizados à realização das horas 
excedentes para inserção em banco de horas; 
e 

 
III - as horas armazenadas não 

poderão exceder: 
a) 2 (duas) horas diárias; 
b) 40 (quarenta) horas no mês; e 
c) 100 (cem) horas no período de 12 

meses. 
 
Art. 25. A utilização do banco de 

horas dar-se-á, obrigatoriamente, mediante 
prévia e expressa autorização da chefia 
imediata, observados os seguintes critérios: 

 
I - as horas acumuladas em folgas a 

usufruir estão condicionadas ao máximo de: 
a) 24 (vinte e quatro) horas por 

semana; e 
b) 40 (quarenta) horas por mês. 

 
Art. 26. É vedada a convocação de 

servidor para a realização das horas 
excedentes em horário noturno, finais de 
semana, feriados ou pontos facultativos, salvo 
por convocação justificada pelo chefe da 
unidade administrativa ou autoridade 
equivalente, ou, ainda, em razão da própria 
natureza da atividade. 

 
Art. 27. Compete ao servidor que 

pretende se aposentar, ou se desligar do órgão 
ou entidade informar data provável à chefia 
imediata, visando usufruir o período acumulado 
em banco de horas. 

 
Parágrafo único. Nas hipóteses 

contidas no caput, o servidor poderá utilizar o 
montante acumulado em um período único. 

 
Art. 28. Salvo nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, 
devidamente justificados pela autoridade 
competente, a utilização do banco de horas 
não deverá ser concedida: 

 
I - ao servidor que tenha horário 

especial, nos termos da Lei Municipal nº. 
421/2004; 

 
II - ao servidor que cumpra jornada de 

trabalho de 6 (seis) horas diárias e de 30 
(trinta) horas semanais. 

 
 III - ao servidor que acumule cargos, 

cuja soma da jornada regular e a do banco de 
horas ultrapasse o total de 60 (sessenta) horas 
semanais;  

 
 Art. 29. As horas excedentes 

contabilizadas no Banco de Horas, em 
nenhuma hipótese, serão caracterizadas como 
serviço extraordinário ou convertidas em 
pecúnia. 

 
Seção II 

Do sobreaviso 
 

Art. 30. Considera-se sobreaviso o 
período em que o servidor público permanece à 
disposição do órgão ou entidade, em regime de 
prontidão, aguardando chamado para o 
atendimento das necessidades essenciais de 
serviço, ainda que durante seus períodos de 
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descanso, fora de seu horário e local de 
trabalho. 

 
§ 1º Somente as horas efetivamente 

trabalhadas em decorrência do regime de 
sobreaviso poderão ser compensadas, na 
forma desta Instrução Normativa. 

 
§ 2º É recomendável o 

estabelecimento prévio das escalas de 
sobreaviso com o nome dos servidores 
públicos que ficarão à disposição do órgão ou 
entidade para atender aos eventuais 
chamados. 

 
§ 3º Em nenhuma hipótese as horas 

em regime de sobreaviso serão convertidas em 
pecúnia. 

 
Capítulo VI 

Dos regimes de trabalho e das jornadas 
especiais 

 
Seção I 

Das regras gerais 
 

Art. 31. O servidor ocupante de cargo 
em comissão, função de confiança ou função 
comissionada técnica submete-se ao regime de 
dedicação integral e poderá ser convocado 
além da jornada regular de trabalho, na 
hipótese em que o interesse da Administração 
assim o exigir. 

 
Art. 32. Ao servidor estudante que, 

comprovadamente, demonstrar 
incompatibilidade entre o horário escolar e o 
exercício de suas atribuições, será concedido 
horário especial. 

 
§ 1º Para efeito do disposto no caput, 

será exigida a compensação de horário no 
órgão ou na entidade que tiver exercício, 
respeitada a duração semanal do trabalho. 

 
§ 2º A compensação de horário do 

servidor estudante não deverá ultrapassar mais 
do que duas horas além de sua jornada regular 
diária. 

 
Capítulo VII 

Das Disposições Finais 
 

Art. 35. As horas de trabalho 
registradas em desconformidade com as 
disposições deste Decreto não serão 
computadas pelo sistema de controle diário de 
frequência, cabendo à chefia imediata a 
adoção das medidas cabíveis à sua 
adequação. 

 
Art. 36. Poderá haver a liberação do 

servidor público para participar de atividades 
sindicais, desde que haja a compensação das 
horas não trabalhadas. 

 
Art. 37. A utilização das folgas 

relativas aos trabalhos prestados à Justiça 
Eleitoral deve ser definida entre o servidor 
público e a chefia imediata e, em caso de 
divergência, devem-se observar as disposições 
da Resolução TSE nº 22.747/2008. 

 
Art. 38. Observado o disposto neste 

Decreto, o dirigente máximo do órgão ou 
entidade deverá editar ato com critérios e 
procedimentos específicos à jornada de 
trabalho, a fim de adequá-lo às peculiaridades 
de cada unidade administrativa. 

 
Art. 39. O servidor público municipal 

efetivo deverá cumprir o efetivo exercício do 
cargo observados os seguintes deveres, (art. 
20 da Lei Municipal nº. 421/2004): 

 
I – assiduidade; 
 
II – disciplina; 
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III – iniciativa; 
 
IV – produtividade; 
 
V – responsabilidade. 
 
§ 1º É proibida a venda de plantão ou 

horário de expediente, mediante pagamento 
para que outro servidor substitua o titular do 
cargo no exercício de sua função.  

 
§ 2º A venda de plantão ou horário de 

expediente, mediante pagamento para que 
outro servidor substitua o titular do cargo no 
exercício de sua função poderá ser 
considerado abandono do cargo, sob pena de 
aplicação das sanções disciplinares do artigo 
113 da Lei Municipal nº. 421/2004.  

 
§ 3º. No serviço municipal de saúde 

será permitida apenas a troca de plantão por 
profissionais de saúde, apenas por três vezes 
durante o mês, em consonância com a chefia 
imediata do serviço. 

 
Art. 40. A notificação do servidor 

público municipal poderá ocorrer através de: 
 
I – publicação no Diário Oficial 

Municipal Eletrônico publicado no portal oficial: 
www.pmdonaines.pb.gov.br. 

 
II – aplicativo de whatsapp ou outro 

aplicativo informado pelo servidor.  
 
Art. 41. Determina ao chefe imediato 

de unidade administrativa que informe ao DRH, 
o servidor que esteja em situação conflitante 
com o presente Decreto.  

 
Art. 42. Este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de 
Dona Inês-PB, em 08 de setembro de 2021. 

  
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

PORTARIAS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
 
PORTARIA Nº.223/2021 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
18, VIII da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE  
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora 

pública municipal MARIA MARIANO DE 
OLIVEIRA, Nutricionista, matrícula nº. 919, 
para exercer as suas funções na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município. 

 
Publique-se, cumpra-se 
 
Gabinete do Prefeito do Município de 

Dona Inês-PB, em 08 de setembro de 2021. 
 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
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LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitações 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
  
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL – 
CONTRATO Nº 0088/2021 
A Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, torna 
público a rescisão amigável do Contrato nº 
0088/2021-CPL, cujo objeto era a Locação de 
veículo tipo caminhão carroceria aberta para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura no ano de 2021, em 
virtude do pedido de desistência do contratado, 
que por motivo de foro íntimo deu baixa na 
empresa e não tem mais condições de manter 
o contrato, nos termos do art.  79, II da Lei nº 
8.666/93. 
Dona Inês - PB, 03 de Setembro  de 2021 
 
 
 

ANTONIO JUSTINO DE ARAUJO NETO 
PREFEITO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0369/2021 
Registro CGM Nº: 21-00432-3 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 

0369/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ALIMENTAR; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a 
MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - R$ 
1.114,20. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SÁLVIA ULISSES SANTOS 
SECRETARIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0365/2021 
Registro CGM Nº: 21-00427-7 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0365/2021, que objetiva: SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA DE BORRACHEIRO, PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE: VULCANIZAÇÃO 
DE PNEUS, DESTINADOS A ENCHEDEIRA, 
HL 740-9 S (HYUNDAI), PERTENCENTE A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO.; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a 
JOSÉ AUGUSTO - R$ 3.104,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº: 0023/2021 
Registro CGM Nº: 21-00349-1 

Nos termos do relatório final apresentado pelo 
Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO Nº 
0023/2021, que objetiva: Aquisição de peças 
automotivas para o veículo motor Diesel 
(AMBULÂNCIA RENAULT MASTER - PLACA 
QFF-8267/PB) pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde deste 
município.; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de MARCELO 
PEREIRA DINIZ - R$ 31.097,00. Nos termos da 
Lei N.º 10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fica convocado o 
licitante vencedor para a assinatura do termo 
de contrato. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SÁLVIA ULISSES SANTOS 
SECRETARIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0035/2021 
Registro CGM Nº:21-00426-9 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Lei complementar 
N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no 
dia 17 de setembro de 2021 às 08:00 horas, 
tendo como objetivo: Contratação de veículos 
para prestação de serviços de transporte 
aos estudantes matriculados na Rede 
Municipal de Ensino deste Município, no 
período compreendido entre setembro e 
dezembro de 2021. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. Maiores informações na 
sala da CPL 

DONA INÊS, 03 de setembro de 2021. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0377/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Serviços de 
abastecimento de água potável, própria para 
o consumo humano, para ser utilizada para 
beber e no preparo da merenda escolar das 
Escolas da Rede Municipal de Educação 
durante o ano de 2021, em conformidade com 
o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em 
participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0361/2021 
Registro CGM Nº: 21-00429-3 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0361/2021, que objetiva: aquisição de Fogão 4 
Bocas com Forno - acendimento 
automático; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a GABRIEL 
BORGES DE MORAIS - R$ 900,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SÁLVIA ULISSES SANTOS 
SECRETARIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0360/2021 
Registro CGM Nº: 21-00436-6 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0360/2021, que objetiva: Aquisição de kits de 
enxovais para gestantes em situação de 
vulnerabilidade social que são atendidas ou 
acompanhadas pelo Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, de Dona 
Inês/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a CLEA 
ENXOVAIS - R$ 9.132,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SOFIA ULISSES SANTOS 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0025/2021 
Registro CGM Nº:21-00440-4 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei complementar 
N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no 
dia 22 de setembro de 2021 às 08:00 horas, 
tendo como objetivo: Aquisição de 
computadores para as 5 (cinco) Unidades 
Básica de Saúde - UBS deste Município.. A 
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reunião ocorrerá no endereço PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 
58.228-000 - DONA INÊS - PB. Maiores 
informações na sala d CPL 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0362/2021 
Registro CGM Nº: 21-00430-7 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0362/2021, que objetiva: Aquisição de 
Refrigerador para o Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, conforme especificações 
técnicas.; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a GABRIEL 
BORGES DE MORAIS - R$ 2.900,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SÁLVIA ULISSES SANTOS 
SECRETARIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0367/2021 
Registro CGM Nº: 21-00428-5 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0367/2021, que objetiva: Contração de 01 (um) 
trator de pneus, 4x2, equipado com sclep, 
destinado a prestar serviços na manutenção, 
limpeza e ampliação de pequenos barreiros de 
pequenos agricultores deste Município de Dona 
Inês/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a JOSE 
ADEILTON DA SILVA FIRMINO - R$ 
13.000,00. 

DONA INÊS, 06 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0363/2021 
Registro CGM Nº: 21-00437-4 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0363/2021, que objetiva: Materiais Esportivos 
destinados aos alunos do Programa Novo Mais 
Educação nas Escolas Maria Ferreira da Costa 
Oliveira (Sítio Cozinha) e Senador Humberto 
Lucena; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a ST SPORTS - 
R$ 2.880,00. 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 

PODER EXECUTIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL ELETRÔNICO (e-DOM) 
 
   

Criado pela Lei Municipal nº. 756 de 12 de dezembro de 2016 
DOM nº 1.168, Ano 43, de 08.09.2021 

 
 

14 
Endereço Eletrônico: 
http://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1168-ano-43-de-08-de-setembro-de-2021/ 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0376/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Serviços de 
reparos em eletros da educação: máquina 
de lavar, freezer, geladeira., em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em 
participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0359/2021 
Registro CGM Nº: 21-00434-0 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 

processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0359/2021, que objetiva: Serviço de instalação 
e manutenção em esquadrias e reposição de 
vidros em portas e janelas ; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a 
LUIZ CAMILO DE LIMA - R$ 7.980,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0378/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Aquisição, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Aquisição de 
duas tribunas , em conformidade com o § 3º 
art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0364/2021 
Registro CGM Nº: 21-00441-2 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0364/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA 
FORMAÇÃO DA NOVA SEDE DO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS, 
DESTE MUNICÍPIO; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a 
BIOMED MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES - R$ 5.634,00; GM 
COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - R$ 
500,00; JAMPA MÓVEIS COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA - R$ 3.230,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

SÁLVIA ULISSES SANTOS 
SECRETARIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0368/2021 
Registro CGM Nº: 21-00438-2 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 

Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0368/2021, que objetiva: Serviços de carga de 
gás em ares-condicionados da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a 
DONIZETE COSTA DE ARAÚJO SANTANA - 
R$ 578,97. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0366/2021 
Registro CGM Nº: 21-00435-8 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0366/2021, que objetiva: Aquisição de cocos 
em natura; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a ARMAZÉM E 
MERCEARIA MANOEL ALEXANDRE - R$ 
1.000,00. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0006/2021 
Registro CGM Nº:21-00439-1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei complementar 
N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na 
modalidade PREGÃO(ELETRÔNICO), no 
dia 22 de setembro de 2021 às 09:00 horas, 
tendo como objetivo: Contratação de veículos 
para prestação de serviços de transporte 
aos estudantes da Rede Municipal de 
Ensino de Dona Inês a serem pagos com 
recursos do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE), no período 
compreendido entre setembro e dezembro 
de 2021. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. Maiores 
informações certame será realizado no site: 
www.gov.br/compras 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0379/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Aquisição, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Aquisição de dois 
mil salgadinhos de festa, em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em 
participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 08 de setembro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Registro CGM 21-50190-4 
Nº do Contrato 0221/2021 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado METALURGICA FREIRE 
INDUSTRIAL E COMERCIO EIRELLI 
Fundamento Legal DISPENSA N° 
0352/2021 
Objeto AQUISIÇÃO DE 50 (CINQUENTA) 
PEÇAS DE ANDAIME, PARA A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. 
Assinatura 03/09/2021 
Vigência 03/09/2021 A 31/12/2021 
Valor 12.500,00 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO  


